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        Estado de Mato Grosso

       Prefeitura Municipal de Matupá


ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL
O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES, nomeada através do Decreto nº. 2938 de 08 de Abril de 2019, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora contratada pelo Município.
EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. 037/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISAS E PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO, JORNAL IMPRESSO E INTERNET, PARA A PREFEITURA DE MATUPÁ/MT”.
CONTRATADA: IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICIDADES EIRELI -ME
OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Terceira, Quarta, Oitava e Décima Quarta, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

Cláusula Terceira – Vigência 
 O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da data de seu vencimento até 31 DE DEZEMBRO DE 2020, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.
Cláusula Quarta - Dotação Orçamentária 
As despesas com o presente termo, estão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias do exercício 2020:

Cláusula Oitava - Remuneração da Contratada 
O valor para a presente Termo, considerando sua vigência até 31 de Dezembro de 2019, será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) não estando a Prefeitura Municipal de Matupá obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à Licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do total da verba.

Cláusula Décima Quarta – Fiscal do Contrato - Foi Designada através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.
Assinatura: 30/12/2019.
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Um povo forte, um municipio forte
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